PROJETO DE LEI N°

Disp0de sobre bagagens oficiais e outras em empresas
aéreas.

Art. 1° As bagagens, embalagens comerciais ou documentagédo
transportadas por via aérea deverdo ser registradas em servicos especiais da
empresa respectiva sob responsabilidade da mesma incorrendo em danos civis,
caso haja perda, desvios ou estragos comprovados, além de multa fixada pelo
Orgdo competente.

8 1° Em se tratando de bagagens de autoridade ou de servidor em
servico oficial a multa mencionada neste artigo sera em dobro e conforme o
caso, além da responsabilidade civil podera ocorrer a de ordem penal.

§ 2° A autoridade ou servidor em servigo oficial mencionada no
paragrafo anterior devera ser identificada para registro e garantia especial.

Art. 2° Nas bagagens deslocadas do territério nacional para outro Pais a
empresa aérea é responsavel pela entrega das mesmas aos respectivos servicos
alfandegarios devendo comunicar antecipadamente ao interessado as
exigéncias que Ihe seréo feitas.

Art. 3° A empresa aérea manterad contato com as autoridades de salde
sobre exigéncias sanitarias nos diversos paises em que atuar sendo da sua
obrigacdo legal dar conhecimento, previamente aos passageiros das
providéncias a serem tomadas de acordo com as determinacdes da lei
aplicavel.

Art. 4° As multas ou penalidades pelo desrespeito ao disposto nesta lei e
a indenizacdo por dano civil serdo fixadas pelo Juizado de Conciliacdo na
forma da legislacdo competente.

8 Unico As penalidades ou pagamento por danos em decorréncia do
disposto nesta lei, podera atingir o empregado da empresa aérea se ficar
comprovado a sua culpa na configuracgéo da infracéo.



Art. 5° Esta lei entra em vigor na data da sua publicacéo, revogadas as
disposicdes em contrario.

Sala das Reunides, de 2003.
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JUSTIFICATIVA

O projeto acima é decorréncia de varios apelos a muitos
parlamentares em decorréncia de problemas que tém havido com bagagens,
geralmente malas e volumes nas viagens internacionais das empresas aéreas.
Alias ocorréncia também lamentavel se verificou ha alguns meses atras com o
malote de documentacédo oficial que ndo tendo como ser registrado pela sua
importéncia caiu na vala comum e desapareceu por mais de uma semana
impossibilitando o servidor categorizado que o conduzia a subscrever ato
oficial em outro Pais em favor do interesse nacional. Conclui-se assim que ha
necessidade da empresa aérea promover um mecanismo de atendimento que
proteja o transporte de documentos e material oficial e também do cidadao
brasileiro seja como turista ou como pessoa, que desloca com prerrogativas
particulares qualquer material. Impde-se assim a aprovacdo desse projeto que
regulamenta legalmente fatos significativos que envolvem os direitos de ir e
vir do cidadéo e da utilizacdo de pecas oficiais de interesse publico.
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